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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  113/2018                           Em 03 de Setembro de 2018. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - - EXONERAR o Senhor ABELARDO ANTÔNIO 

COUTINHO,         RG 191.162 SSP/PB, CPF 109.580.294-15, do cargo 

de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DO 

PREFEITO, desta Edilidade.  

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 114/2018               Em 03 de Setembro de 2018.. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA , a senhora LEYANE LEANDRO 

MARQUES COUTINHO, RG 3.263.722 SSP/PB, CPF 081.702.594-44, 

do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

 

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
PORTARIA Nº  115/2018                               Em 03 de Setembro de 2018.. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor LUCAS GURGEL 
LOPES, RG 304663 SSDS/PB, CPF 059.486.944-70, do cargo de 
ASSESSOR PARLAMENTAR DO GABINETE DO PREFEITO, desta 
Edilidade  

 
          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 116/2018                       Em 03 de Setembro de 2018 

 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - - NOMEAR a Senhora LEYANE LEANDRO 

MARQUES COUTINHO,         RG 3.263.722 SSP/PB, CPF 081.702.594-

44, para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade.  

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  117/2018                           Em 03 de Setembro de 2018 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR , o senhor ABELARDO ANTONIO 

COUTINHO,     RG 191.162 SSP/PB, CPF 109.580.294-15, para o cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ 

 

 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  118/2018                           Em 03 de Setembro de 2018. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - NOMEAR a Senhora KATHLEEN QUEIROZ 

BEZERRA CAVALCANTI, RG 3.134.387 SSP/PB, CPF 089.696.864-28, 

para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR DO GABINETE DO 

PREFEITO, desta Edilidade .   

 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  119/2018                           Em 03 de Setembro de 2018. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - DESIGNAR a Senhora MARIA JOSÉ DE BRITO SILVA 

CLAUDINO, RG 1537116 SSP/PB CPF: 991.733.104-25, ocupante do 

cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,  lotada na Secretaria de 

Agricultura e Recursos Hidricos deste Municipio, para participar do 

Projeto Seja Digital dos Correios de Puxinanã-PB durante o périodo 

de um mes.  

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  120/2018                           Em 03 de Setembro de 2018. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR o Senhor KEVIN PORTO DE 

ALMEIDA, RG 3.965.095 SSP/PB, CPF 121.740.484-85, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA  

SECRETÁRIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO  Desta 

Edilidade.  

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  121/2018                           Em 03 de Setembro de 2018. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - EXONERAR o Senhor CICERO ALEXANDRE 

FERREIRA DA ROCHA, RG 2788934 SSP/PB, CPF 053.121.884-84, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  122/2018                           Em 10 de Setembro de 2018. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - NOMEAR para integrar a nova Equipe Técnica de 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municiapal da Educação, os 

representantes dos orgãos, das entidades intitucionais, a seguir 

relacionadas: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

Carlos Alberto Vieira da Silva Junior. 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

José Adelino de Lima Filho 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/SUPERVISÃO.  

Maria Aparecida Lima Santos. 

Adelizangela da Costa Alves Nascimento. 

Sandra Maria da Costa Bertulino. 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ SETOR TÉCNICO. 

Armando Alves Salustiano. 

Cristiane de Farias Alves. 

Arinaldo dos Santos Lino. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  120/2018                           Em 10 de Setembro de 2018. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art.1º - NOMEAR para integrar a nova comissão 

Coordenadora responsavel pelo Monitoramento e Avaliação do 

Plano Municipal de Educação, os representantes dos orgãos, das 

entidades intitucionais, a seguir relacionadas: 

 

REPRESENTANTES DASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Titular: Maria Aparecida Lima Santos 

Suplente: Adelizângela da Costa Alves Nascimento. 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Titular: Maria do Socorro Rocha 

Suplente:Maria Solange Barros dos Santos 

 

REPRESENTANTES D COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES. 

Titular: Rosimaire Genuino dos Santos Oliveira 

Suplente: Patrick Raniery de Albuquerque Diniz. 

 

REPRESENTANTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Titular: Agnolia de Fatima Dinoa 

Suplente: Monica Cristiana Santos. 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 
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DECRETO 
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